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ANEXO IV 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA

a. Em caso de proponente Pessoa Jurídica: Cartão CNPJ;
b. Em caso de proponente Pessoa Física: documento com foto, RG ou CNH;
c. Comprovante de endereço do responsável;
d. Comprovante de endereço do Espaço;
e. Cópia do contrato de aluguel do Espaço anterior à publicação da Lei nº 14.399 de 08 de julho de 2022 (se houver);
f. Comprovante de água, luz, internet, telefone ou outros mencionados no projeto;
g. Cópia da Carteira de trabalho dos funcionários do local (se houver);
h. Cópia da nota fiscal de Prestadores de serviços de até 03 (três) meses anteriores à publicação da Lei nº 14.399/2022;
i. Comprovação de atuação do Espaço Cultural, observando matérias dos últimos 12 (doze) meses;
Para fins de habilitação jurídica, o proponente deve apresentar, além dos documentos acima, os seguintes:

a. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado;
b. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício.
c. o documento de habilitação jurídica deverá expressar objeto social pertinente e compatível com o objeto da chamada pública.
Para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, o proponente deve apresentar:

a. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) – Certificado de Regularidade (CRF);
b. prova de regularidade com a Fazenda Federal da sede do proponente, mediante a apresentação da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do proponente, referente a tributos mobiliários e imobiliários.
d. prova de inexistência de débitos devidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei n.º 12.440/11.
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